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21253741, para conhecimento.

A Escrivã Adjunta, 

Carolina Barreiro
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Assinado em 05-11-2024, por 
Catarina Amaral da Costa, Juiz de Direito
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Reclamação art° 405“ CPP

Tomei conhecimento.
Dê conhecimento ao Ministério Público e à Autoridade Administrativa. 

Oportunamente, à conta.

Santarém, 05/11/2024 (estudo dos vários apensos e do processo principal, igualmente conclusos)
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ACÓRDÃO N.° 95/2024

Processo n.° 47/2024 
3.” Secção
Relator: Conselheiro João Carlos Loureiro

Acordam, em conferência, na 3/ Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1. Nos presentes autos, vindos do Tribunal da Relação de Lisboa, EDP — Energias de 

Portugal, S.A. e EDP Comercial — Comercialização de Energia, S.A. reclamaram para o 

Tribunal Constimcional, ao abrigo do n.° 4 do artigo 76.° da Lei n,° 28/82, de 15 de novembro (Lei 

do Tribunal Constitucional — LTC), do despacho proferido em 08/12/2023, que não admitiu os 

recursos por si interpostos.

2. A presente reclamação versa sobre dois recursos de consdtucionalidade que constituem 

incidentes no Processo n.° 322/17.1YUSTR.

2.1. Nesse processo, o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão confirmou 

parciaJmente a decisão da Autoridade da Concorrência que sancionou as aqui reclamantes pela 

prática de uma contraordenação, prevista e punida pelos artigos 9.°, n.° 1, alínea c), e 68.°, n.° 1, 

alínea a), da Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, que aprovou o Novo Regime Jurídico da Concorrência.

2.2. Inconformadas, interpuseram recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa, que, por

acórdão proferido em 06/04/2021, decidiu:

m) Nos termos do disposto no artigo 267°, alínea b), do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, colocar ao Tribunal de justiça da União Europeia as sçgu/.ntes questões pivfmliàuist 
1." O artigo 101.° do TFUE, no qual o urtiga 9.° do NRJC (Lei n.° 1912012, de 08.05) é inspirado, 
deve ser interpretado no sentido de permitir a clas.újkação' de uma cláusula de não concorrência com o teor 
das inseridas nos artigos 12.1 e 12.2 (cf. ponto 15 dos factos provados) do Acordo de Parceria como um 
acordo de ivslneiio pelo objeto, celebrado entre um comeráali^ador de energia elctriça e um retalhista 
alimentar que explora hipermercados e stpermercados, visando a outorga de descontos aos clientes que 
simultaneamente adiram a um dado Plano Tunfdrín energético do comerdalicqtdor de eletriadude, disponível 
em Portugal continental, e sejam titulares de um cartão de ftdélijitçào do retalhista alimentar, descontos
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esses que só podem ser descontados em deste último ou de sociedades com ele coligttíluj'. quando desse acordo 
fa^m parte outras clãúsulas que referem que o objetivo do mesmo era potenàár o desenvolvimento das 
atividiiíles das sociedades inten>enientes (if. pontos 2 a 8, 270 a 274 dos factos provados) e se mostram 
comprovados benefkios para os consumidores [if. factos provados 275 a 278), sem análise dos efeitos 
concretos nocivos para a concorrência que rçsulUiw das referidas çlújisijlãs 12.1 e 12.2?
2. Pode 0 artigo 101.°, n.° 1, do TFUE .rer interpretado no sentido de que um acordo no sentido de não 
desenvolver certas atjiiidiuks económicas correspondente a uma akgruki repartição de ■mercddhs entre duas 
empresas pode considerada ivsíriíimi da concorrência por objeto quando a mesma é celebrada entre entidades 
que não são concorrentes atuais ou potenciais em nenhum dos met^cados abrangidos pela aludida obrigação, 
mesmo que os mercados abiii/rgidos pela mesma se possam considerar liberalisçados oú sem barreiras legais 
intransponíveis à entrada?
3. Pode 0 artigo 101.°, n.° 1, do TFUE ser interpretado no sentido de que devem ser considerados 
concorrentes potenciais um comc.rciittkgrdnr de energia elc.tii&j e um retalhista alimentar que explora 
hipermercados e supermercados que celebraram entre eles o Acordo, visando promover mutuamente a 
realrpjrçím de negócios e o incremerito das vendas da coritrirparíe (e, no caso do retalhista alimentar, de 
sociedades detidas maiorlidriámente pela uma sua sociedádj-mãe), quando o retalhista alimentar e estas 
últimas sociedades com ele cóUgudas não desenvolviam, à data da celebração do Acordo, a atividadi: de 
comerciiiliqiidor de energia elétrica, no mercado geòghifro em causa ou em qualquer outn, e quando não 
ficou demonstrado no processo que tinhàm a intenção de ali desenvolver aquela atividade, ou que tinham 
adotado qualquer diligência preparaióríupara preparar o exercido da mesma? ■
4. A reposta à questão anterior mantém-se se uma outra sodedade detida maioritariamente por uma 
sodedade-mãe do retalhista alimentar que é parte no Acordo (mat sem que nenhuma daquelas duas 
entidades tenha sido amsada ou condenada'pela Autoridade de concorrênda nadonal e ou sido parte no 
processo neste tribunal), que não se encontrava abrqngillú pelo âmbito subjetivo de apliçãçào da obrigação 
de não-concorrênda, deteve umapartidpação de 50% numa entidade terceira que desenvolveu íitjvidudeS de 
comerda/ijqçàh de energia elétrica em Portugal, terminadas três anos e meio antes da celebração do Acordo, 
pela dissolução, desta última?
5. A reposta à pergunta anterior será idêntica se a empresa retalhista'que é parte no Acordo prvdusjr 
energia elétrica' através de instalações de minigcraçào e de micmgiraam localpaihu nas coberturas dos seus 
estabeledmentos, mas em que a totalidade da energia produsjda é entregue^ a preços regulados, ao 
Comérdaítçpdòr de Ultimo Peairso?
6. A resposta à quarta pergunta mantém-se se a empresa retalhista que éparte no Acordo tiver celebrado 
oito anos antes da data deste (e mantenha em vigência, à data do Acordo) um outro contrato de cooperação 
comercial com um terceiro, comeiyiíilhguhr de combustíveis líquidos, visando a atribúiçãii de descontos 
rm^ndlis, referente à compra destes produtos e dos produtos vendidos nos hipermercados e supermercados da 
empresa, em que a empresa corrtraparte, por sua ve-^ além de comercialisçar combustíveis líquidos também 
é comerriãlijíídnr de energia elétrica em Portugal Continental, não estando demonstrado que as partes, à 
data da celebração do Acordo, tenham tido a intenção ou adotado qualquer preparativo para estender o 
dito contrato à comercialirçação de energia elétrica?
7. A reposta à quarta pergunta mantém-se se uma outra sociedade detida maioritariamente por uma 
sociedade-mãe do reni/bista alimentar que é parte no Acordo (mas igualmente sem que nenhuma daquelas 
duas entidades tenha sido acusada ou condenada pela Autoridade de concorrência nacional e ou sido parte 
no processo neste tribunal), que não se encontrava abrangida pelo âmbito subjetivo de apliarçãu da o !»jgãião 
de não-concorrênáa, produsja energia elélrka numa central de cogeniçm mas em que a tolajjdiidj da energia 
produ^da era entrçgus, ,apreços regulados, ao Cor/isiyialiptidór de Ultimo Reairso?
8. No caso de uma reposta positiva àsperguntas anteriores, deve o artigo 101.°, n.° 1, do TFUE ser 
intepretado no sentido de que pode ser considerada- rivíriíwa por objeto uma dáusúla que impede o aludido 
retalhista alimentar, pelo prasço de ãigfhcia do Acordo e no ano imediatamente seguinte, de desenvolver 
atividades de comercjalifãçãii de energia elétrica por si ou por sociedade detida maioritariamente por uma
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sua soáedade-mãe ^ue é uisada no processo, no território abrangidopek Acordo?
9. Pode 0 conceito de “concorrentepotencial", na ciceçào.do artigo 101.° do IFUE, da al. c) do n.° 1 do 
artigo 1.° do Kegulamento (UE) n.° 330! 2010 da Comissão, de 20 de abril de 2010, relativo àapUvqção 
do artigo 101.°, n. ° 3, 1.FUE a categorias de acordos verticais epráiica.c concertadas e do parágrafo 27 
das Orientações da Comis.íão Europeia sobre Kestrições Verticais (2010/C 130/01), ser interpretado 
como abrangendo uma empmesa vinailada por uma dàuiula de não concorrência que esteja presente num 
mercado de produto inteiramente distinto da contraparte no acordo) quando não existam nos autos perante 
0 tribunal naríonal quitistjuer indúios concretos (tais como projetos, invcstimntos ou outros preparativos) 
de que, antes e na ausência dessa cláusula, a empresa em questão era suscetível de, dentro de um curto 
período de tempo, entrar no mercado da outro parte, nem .se tenha demonstrado que tal empresa era, antes 
e na ausência dessa clàu.íuía, percecionada pela contraparte no acordo como um concorrente potencial no 
mercado ern causa?
10. Pode 0 drtigfi-101.", n.° 1, do TFUE ser interpretado no sentido de que o simples facto de um acordo 
de parceria entre uma empresa ativa na comenialfadw de eleíriddade e uma empresa ativa na venda a 
retalho de produtos alimentares e não alimentares de consumo no lar, para a promoção cru^da das suas 
respetivas atinijiéidcs (no âmbito da qual, entre outras, a primeira empresa concede descontos aos seus clientes 
sobre o seu consumo de energia elétrica que a segunda empresa dediucç^ do preço das compras desses clientes 
nos estabelecimentos de retalho), conter uma vleútsulit em que ambas as partes se comprometem a não 
competir urna com a outra e a não celebrar acordos similares com concorrentes uma da outra, significa que 
0 objeto dessa ctáusála é ivstiiiiçjr a concorrênàa na aaráò do artigo 101.", n.° 1, TFUE, embora:
— 0 alcance temporal da vldusála em qmstào (prasço de um ano do acordo, dtnácillo de mais um ano) 
coincida com o período definido no mesmo acordo, durante o qual as partes não estão autorí-rgidas a utiliqítr 
segredos comerciais ou know-how adquiridos no âmbito da implementação da parceria em projetos com 
terceiros;
— 0 alcance, geugrájhv da chuisuln se limite ao alcance geográfico do acordo;
— 0 alcance subjetivo da 'cláusulu seja limitado òf partes do acordo e às empre.sas em que detêm uma 
participação maioritária e a outras empresas do mesmo grupo que também possuem e/ou operam 
estabelecimentos de retalho abrangidos pelo acordo;
— 0 alcance subjetivo da cláusula exclua a va.!ta maioria das sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
económico das partes, as quais, portanto, não estão vinailadas pela .cláusríta e podem competir com a 
conlt:aphr/e durante e após a vigêruiá do acordo;
— as empresas ahritngida.i pela cláusula de não concorrência estejam presentes em mercados de produto 
inteirarnente distintos e não se tenha demonstrado que, no momento da celebração do acordo, haviam 
desenvolvido quaisquer projetos ou planos, ou rciilkigido investimentos ou outros preparativos, para entrar 
no mercado de produto da outra parte?
11. Deve 0 conceito de “acordo vertical", na aceção do artigo 101 °, n.° 1, TFUE, da al. a) do n.° 1 do 
artigo 1." do B,j;gulm>tento (UE) n. ° 330/2010 da Comissão, de 20 de abril de 2010, relativo à aplicação 
do artigo 101.°, n.°3, TFUE a categórias de acordos verticaisepráticas concertadas, e daal. c) doparágrufó 
25 das Orientiifões da Comissão Europeia sobre Rssáiçihs Verticais (2010/Cl 30/01), ser interpretado 
como abrangendo um acordo com as características descritas nas questões anteriores, no âmbito do qual as 
partes estão presentes em mercados de produto inteiramente distintos e não se demonstrou que tenham feito, 
antes e na ausência do acordo, quaisquer projetos, investimentos ou planos para entrar no mercado de 
produto da outra parte, mas no âmbito do qual as partes, para.efeitos do acordo em causa, disppnibifuçam 
uma à outra as respetivas redes comerciais, forças de vendas e know-how para promoverem, angaruniem e 
aumentarem a clientela e o negócio da outra parte?
b) Nos termos do disposto na ai c) do n.° 1 do artigo 269.°, do artigo 272.°, da al g) do n.° 1 do artigo 
652.° e do artig./ 679." do Çódigo de Processo Civil, declarar a suspensão da instância, até à resolução das 
questões prejudkUiis suscitadas;
c) Solicitar a maior rapidejpossível na resposta, por se tratar de processo de contraordenação com prasço de
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p'niu:rip'm?ctirlo.)i)

2.3. Em 26/10/2023, o Tribunal de Justiça pronunciou-se sobre as questões objeto de 

reenvio prejudicial.

3. As ora reclamantes interpuseram, em requerimentos autónomos, recurso para o

' Tribunal Constitucional do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 06/04/2021.

3.1. O recurso apresentado por EDP — Energias de Portugal, S.A. tem o seguinte teor:

«EDP — Energias de Portugal, S.y^., Recorrente nos autos (doravante “Recorrente”), no seguimento do 
Acórdão proferido em 06.04.2021 pelo Tribunal da Relação de Lisboa (que apreciou questões de 
inconstitumnalidade susí-iludãspela Recorrente no Rcecurso por si interposto para esse Tribunal da sentença 
proferida, nos mesmos autos, pelo Tribunal da Concorrênáa, Regulação e Supervisão - Jui;^ 1, em 
30.09.2020). (de ora em diante ‘‘uçárdãa recorrido”), vem, ao abrigo do disposto nos artigos 70.°, n.° 1, 
alínea b), e n.° 2, 75.° e 75.°-A da IA Orgânica do Tribunal Consljtuiional (“LTC") (1), interpor 
RECURSO PARA O TRIBUNAL CONSTITUCIONAL do Acó/dãõ do Tribunal da Relação 
de Lisboa de 06.04.2021,, o quat deve subir imediatamente, nos próprios autos e com efeito suspensivo, de 
acordo com artigo 78.°, n.° 3, da.LTC, em con/ugcição com os artigos 73.° e 74.° do Regime Geral das 
Contraordentsçõçj:. ex viprtigi 83.° do Regime firidim. da Concorrência (“LdC”), bem como os artigos 
84.°, 4 e 5, e 89.°, também da LdC, nos termos e com os fundamentos seguintes:
Ex.mos Senhores fúi-fv Conselheiros do Tribunal Consiiimimnal 
I.
Enquadramento
1. Nestes autos, foi proferido acórdfigpelo Tribunal a quo, em 06.04.2021, relativamente aos remrsos 
interpostos da sentença proferida, em 30.09.2020, pelo Tribunal da Concorrência, Regúiução e Supervisão 
(‘TCRS”), que manteve a condenação das sociedades comerciais (írgniiLij pela prãliçíi do ilícito 
contraordenacional que havia sido imputado pela Autoridade da Concorrência, no termo da fase 
administrativa.
Não obstante, a final, o aÇórdãò recorrido tér-se socorrido do mecanismo Judicial de reenvio prejudicial., 
previsto no artigo 267.°, alínea b), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, colocando 
determinadas quóilões prejudiciais ao Tribunal de Justiça da União Europeia ('TJUE") — o que 
determina que a decisão ftnal sobre a manutenção da decisão condemdòrh: das arguidas, proferida pelo 
TCRS, ou a sua absolvição ou mesmo a eventual redução do montante das coimas concretas a aplicar 
dependerá da prolucão de (novo) aairdão pelo Tribunal recorrido —, a verdade é que o mesmo acórdão: 
apreciou algumas qucsjòcs de (in)constitucionalidade .(/r.iciídtlci.i' pela Recorrente, em momento processual 
anterior.
E, ao fatçê-lo, em sede de acórd/iO, o Tribunal a quo encontra-se agora vinatlado, em termos definitivos, a 
essa decisão — independentemente das repostas do TJUE ás./f:icstÕc.i pryudiriítis que lhe foram .dirigidus'.
Por outras palavras: sem prcjuiip da intepretação de determinadas normas nacionais em face do 
ordenamentojríridicô europeu (que dependera da decisão ftnal a adotar pelo Tribunal recorrido), o Tribunal 
a quo, ainda antes de determinar o reenvio ptijridickil, apreciou, em termos derisóriii e processiudmente 
dcfini/iriís (e auto-vinmlativos), no .ncórdão recorrido, a conformidade de determinadas inteprelciçòcs 
normativas avançadas pelo TCRS, na sua sentença de 30.09.2020, com o ordenamento. jurídien- 
constitucional.

, Dai que, pese embora o aamlnn ora recorrido não consubstancie a decisão ftnal do Tribunal a quo em
sentido estrito, quanto aos temas que contendem nomeadamente com as questões préjtídiáinr colocadas ã
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consideração do TJUE e, por conseguinte, quanto ao mérito final dos reairsos que haviam sido interpostos 
pelas Kecorrentes,já traduzi uma decisão defiinitiva quanto às qiiéslõés que, antes dafiormulação do reenvio 
prejueUáal, haviam sido apreciadas e decididas pelo Tribunal a quo.
Sobre essas quéltõéf, o juísço decisório do Tribunal a quo Já se encontra fiormulado e a mesma instância 

junsdiçiiinal está, por isso, (auto-)vinculada ao entendimento sufrãfiido no acórdão recorrido de 
06.04.2021.
2. De entre as qúestõcs que fioram já apreciadas pelo Tribunal a quo, em termos defiinitivos, incluem-se 
duas das questões de (in)constiiucion;llidiuk que haviam sido suscitadas pela Ejcorrente, na Molhtm fm do 
Recurso interposto da sentença profierida pelo TCRS.
Tendo as mesmas sido apreciadas pelo Tnbunal a quo, intra-ptvce.pyuilmenie cxhíç.jii uma decisão fiinal e 
defiinitiva sobre as mesmas, tendo o acórdão recorrido ap/iaidó ifictlvamente aquela dimensão norwãliiiá. 
Sendo importante siiblinhar que não existe sequer a pòssiln/ideúk de interposição de recurso ordinário 
quanto à apreciação des.ras questões, na medida em que nos encontramos no âmbito do processo 
contraordenacional, não sendo admissível a interposição de recurso de acórdão, profierido, em segunda 
instância, pelos Tribunais da Relação, como estatui o artigo 89. ° da LdC — o que preenche o condicionalismo 
previsto no artigo 70. n. ° 2, da LTC.
A apreciação assim avançada pelo Tribunal a quo quanto a duas questões de (in)consiitULÍomiiíd.ndc 
suscitadas pela Recorrente, no acórdão recorrido, constitui assim uma decisão auto-vinculativa para aquele 
Tribunal e integra a ratio decidendi global quanto à apreciação do mérito dos recursos interpostos da sentença 
do TCRL
É este, portanto, o momento proaPsualmente adequado para interpor recurso quanto a essas questões de 
(in)constiiucionalidade junto do Tribunal Constitucional
Até porque, emvntrando-se os presentes autos suspensos, por determinação do acórdão recorrido, até à 
resolução das questões prjudiaais suscitadas, que integravam o pedido de reenvio prjiitUá(d:Siisâiãdn 
perante o TJUE, uma veti apreciado esse pedido e as questões prjuiliciais suscitadas, impõe-se, agora, a 
interposição do presente recurso.
Assim:
II
Normas cuja inconstitucionalidade se pretende que o Tribunal apiede
A)
Primeira questão de (in)constitucionalidade
i. A norma cuja inconstitucionalidade se pretende que o Tribunal aprecie
3. A norma que resulta da conjiigação dos artigos 9.°, n.° 1, 68.°, n.° 1, alínea a), e 69.°, n. °2, da EdC, 
interpretada e aplicada no sentido de que, para a punição de uma pessoa coletiva por violação do artigo 9.", 
n.° 1, não é necessário enunciar os pressupostos previstos no aríigo 73." da NIC, a fiim de confiirmar e 
demonstrar o seu preenchimento, é materialmente inconsfihícional, por violação, entre o mais, dos artigos
I. °, 2.°, 18.°, n.° 2, 12.°, n.° 2, 27.°, 29.°, 30°, n.° 3, e 32.°, n.os 1, 2 e 10, todos da Constituição da 
Rjepiiblica Por/i/giiesã.
Foi esta uma das questões de (in)constiliicionuíidadc tempestivamente suscitadas pela Recorrente, de modo 
processualmente adequado, e quefioi, entretanto, apreciada e efietivamente aplicada peto Tribunal a quo, no 
ttiórdão recorrido.
4. No acórdão recorrido, o Tribunal a quo sinalhçou expressamente a questão de (in)constitucionítlidãde. '■ 
em apreço:
“Por seu turno, a Recorrente EDP Energias de Portugal, SA, insurge-se contra a decisão recorrida por 
entender que não menciona, ao longo do seu texto, o artigo 73. ° do NRJC — ajo ri. ° 2 reprodutç o artigo
II. ", ri. ° 2, do Código Penal — que entendem ser o que defiine o modelo de imputação do ilícito 
contraordenacional a uma pessoa coletiva, por alcguHã violação das normas do direito da concorrência, nem 
identifiica qual das alíneas do respetivo n. ° 2 entende estar preenchida in casu, não identifiica (i) quem é que. 
ocupava posição de liderança, para efieitos dos /7." 2 e 3 do citado artigo 73. °, no quadro da alegada prâíny.i
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do tiialò em discussão e durante toda a vigência da çkiusjda, (ii) qual a ação ou omissão concretamente 
praticadas por quem ocupava posição de liderança, (iii) se o fep_ em nome e no interesse da Kecorrente, ou, 
ao invés, (iv) quais as pessoas singulares que atuaram sob autoridade de quem oaipavaposição de liderança 
(e quem ocupava essa posição), (v) se o ftsçeram por violação dos deveres de controlo e vigilância, desta, e (vi) 
se todos íigtniffj em nome e no interesse da Kecorrente. Acrescentou que não é possível afirmar que a 
Kecorrente “era a detentora do dòminio integral do facto atinente ao claíisítlado ”, pois o Tribunal a quo 
não jhjgou provado que a Kecorrente tenha tido a iniciativa da cláusula 12." ou que tivesse conhecido, 
discutido, elaborado ou aprovado o vlnusnkálô, por isso não tendo praticado atos de execução-típica do ilícito 
contraordenacionalpor que vem .condenada, sendo, pois, imputada à Keconente, a violação do artigo 9.°, 
n. ° 1, do NKJC a título de responsabilidade objetiva, violadora do princípio da culpa, porque não lhe 
imputei'fiiçlospróprios epessoais que teiilkvjulgudfíprovados. Conckdu que a norma que resulta da apltçmio 
conjugada dos artigos 9.°, n.° 1, 68.", n.° 1, alínea a), e 69.", n.° 2, do NKJC, interpntada no sentido de 
que, para a punição de uma pessoa coletiva por violação do artigo 9.", n.° 1, não é necessâm enunciar os 
pressupostos previstos no artigo 73." do NKJC, confirmar e demonstrar o seu preenchimento, redunda em 
norma materialmente inconstitucional por violação dos artigos 2.", 18.", n. "2, 12°, n.° 2, 29.°, 30.", n. °
3, e 32." n."’ 1,2e 10, todos da Constituição da Kepública Portuguesa" (realces nossos) (pp. 180- 182).
E não .10 0 Tribunal a quo enunciou expressamente essa quCstãò de (in)constitudonalidade suscitada pela 
Kecorrente, como a conheceu e apreciou, aplicando efetivamente a interpretação normativa daqueles preceitos 
da LdC, tal como ela se encontrava enunciada na questão de (in)con.stitucionalidade formulada pela 
Kecorrente.
Ou seja, no acórdão recorrido, o Tribunal a quo, ainda que no quadro de uma decisão intercalar [mas ■ 
absolutamente (auto-)vinculaíivaj, aplicou efetivamente aquela dimensão normativa, não obstante a mesma 
padecer de inconstituciomdidçide material
5. Em cvncreto, a quCsiâo de (iiJconsTiiú.çionalidade em ctpreço foi apreciada, no adírtião recorrido, 
conjuntamente com a arguição de vício da sentença do TCKS decorrente da insuficiência dosjãciosprovados 
para integrar a hipótese normativa do artigo 73." da LdC.
Nesse âmbito, o .âwrdão recorrido concluiu o seguinte:
‘Mas não pode incluir-se na.insitiiãência da matéria de facto, no erro notório na apreciação da prova, ou 
na contradição insanável dá fundamentação, a sindicância que o recorrente possa pretenderfasçer/ ejêtuar à 

forma como os factos dados como provados foram julgados ou enquadrcidosjuridicamente ou sequer àquela 
como 0 Tribunal Kecorrido valorou a prova produfda perante si, valoração que aquele tribunal é livre de 

fasçer, de harmonia com o preceituado no artigo 127°, do Código Processo Penal, sem que tal encerre 
qualquer inconstilurionalidade” (realce e sublinhado nossos) (p. 185).
Ou seja, também o Tribunal a quo interpretou os artigos 9.°, n.° 1, 68.", n.° 1, alínea a), e 69.°, n.° 2, da 
LdC, no sentido de que a imtiiilãção da prática de um ilíçiin\contraordenacional a uma pessoa coletiva por 
alegada violação das normas do Dirvitn dá Concorrência não exige a enunciaçãó expressa dos pressupostos 
de imputação da prática de qualquer infração contraordenacional a um ente coletivo, nos termos do artigo 
73."daUG.
O Tribunal a quo interpretou e aplicou ainda aquela norma no sentido de não exigir que se confirme e 
demonstre a verificação desses pressupostos normativos de imputação.
E isso que resulta do juítço decisório acima transcrito e que consta do ucórdão. recorrido: "sem que tal encerre 
qualquer incon.itiljuionalidade
6. Se 0 TCKS, na sentença proferida em 30.09.2020, aplicou a norma decorrente daqueles preceitos da 
LdC, no sentido de não ser exigivél a deirsijiçiição e concretisçação dos pressupostos previstos no artigo 73." 
do mesmo diploma legal, para imputar um ilícito a uma pessoa coletiva, o Tribunal a quo (necessariamente) 
aplicou a mesma interpretação normativa daqueles preceitos.
Para tal, basta notar que o Tribunal a quo não extraiu conchtsnesprircc.fsuiiis.quanto à omissão de qualquer 
referência, por parte da sentença proferida pelo TCKS, ao artigo 73. ° da LdC, que consagra o modelo de 
imputação do ilidto ã pessoa coletiva por violação das regras do Diivilo da Concorrência, seja em termos

I
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estritamente pncessuais, seja quanto à conformidade da interpretação normativa em causa com o 
ordenamento jurídico-constitucional.
Em suma, o Tribunal a quo aplicou.efriina/nente aquela dimensão normativa resultante da con/upÇíção dos 
artigos 9.°, n.° 1, 68.“, n." 1, alínea a), e 69.°, n.°2, da EdC, nos termos acima enunciados.
7. Não se traía de uma questão de somenos importância, na medida em que a responsalíilidade 
contraordenacional de uma pessoa coletiva não é "objetiva ” (nenhuma responsalfjidadí-sancioníUoria o é ou 
pode ser) e depende da verificação de determinados pressupostos que se encontram legalmente previstos.
A responsdliiUiliúk. de pessoas coletivas assenta numa ideia de ficção, que reclama a verificação dos 
pressupostos que o legislador consagrou para procurar que essa responsaln/idddi respeite as exifiiiicias que 
decorrem da própria Lei Fundamental, incliísirá quanto ao principio da legalidade e ao princípio da ailpa. 
Daí que a esperijlimão e concretirçação dos pressupostos de imputação da prática de ilícito contraordenacional 
a uma pessoa coletiva e da sua verificação contenda com o ■direito fundamental ã defesa e ao reairso de 
qualquer urgmdo, mesmo em sede de processo contraordenacional — desde logo, considerando o disposto no 
artigo 52.°, ii.° 10, da Consíituiçàn, além dos sobreditos princípios da [egjtjjdqde e da culpa, também com 
assento na Lei Fundamental,
8. Aqui chegados, dúvidas não existem de que o daírdào' recorrido apreciou a questão de 
(in)constitúaanalidade em apreço e aplicou efetivamente a dimensão normativa acima enunciada dos artigos 
da LdC, ao não extrair quaisquer consequências protiiss;uti.t da omissão de referência, na decisão proferida 
peto TCRi", ao. artigo 73.° da ]^C e aos respetivos pressupostos para que pudesse ser validamente imputada 
uma inf hiçào contraordenacional a uma pessoa coletiva.
Até porque, caso o tivesse feito, todas as demais considerações avançadas pelo acórdão reconido padeceriam 
de inutilidade superveniente, pois impor-se-ia a absolvição liminar das arguidas, 
ii. Normas eprincípios constituemnais que se considera terem sido violados
9. A interpretação normativa dos artigos 9.°, n.° 1, 68.°, n.° 1, alínea a), e 69.°, n° 2, da LdC, nos termos 
acima expliriiudns e que foi aplicada no açtirdãú morrido, viola, entre o mais, os artigos 1.°, 2.°, 18.°, n.° 
2, 12.°, n.°2, 27.°, 29.°, 30.°, n.°3, e 32.°, n.“ 1, 2 e 10, todos da Coiíslititição.
Assim, a interpretação normativa em apreço, ao prescindir da enunciação e apreciação dos pressupostos de 
que depende a válida imputação a uma pessoa coletiva da prática de um ilícito contraordenacional por 
violação das normas do Direito da Concorrência, viola, entre o mais, (i) o princípio da culpa, (ii) o principio 
do Estado de direito democrático, (Ui) o princípio da proporcionalidade da restrição, de diréitos, liberdades 
e garantias, (iv) o princípio da universalidade dos direitos das pessoas coletivas, (v) o principio da higalidajk, 
(vi) 0 principio da intransmissibiUdaik da responsabilidade contraordenacional e ainda (vii) os princípios 
da presunção de inocência e dos direitos de defesa e ao recurso.
Serão esses os parâmetros de constitucionqíidade que permitem concluir pela desconformidade material da 
aludida interpretação normativa, efetivamente aplicada pelo Tribunal a quo, como se demonstrou, face ao 
texto da Lí/ Fundamental.
Ui. Peças proçsssitiiis em que foi suscitada a questàò de (in) constitucionnlidade
10. A questão de (in)constiturionalidade em /apreço foi suscitada perante o Tribunal da Relação de Lisboa, 
nos presentes autos, deforma tempestiva e oportuna, em sede de Motivação do Recurso interposto da sentença 
proferida pelo TCRS e cuja apreciação veio a desembocar na prolaçào. do acórdão morrido.
Em concreto, a Recorrente suscitou esta questão, de (in)constitucionalidade no ponto 24 da sua Môfivação . 
de Recurso, com entrada nos autos em 04.11.2020 e referência Citius 37030583, hem como na Conclusão 
F) da mesma peça processual.
A questão; de (in)constiíucii‘nalidade em apreço tinha ainda por. fundamento o que surgia explanados nos 
pontos 12 a 24 da mesma Motivação de Recurso — que correspondem às conchísões, B) a F) da mesma peça 
processual

\

B)
Segunda questão de (in) constitucioniilidatk
i. A norma cuja inconstitucionalidade se pretende que o Tribunal apneie
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11. A norma resultante do artigo 69.°, ?i.°2, da Lei da Concorrência, interpretada e aplicada no sentido 
em cjue fixa abstratamente como máximo da coima montante equivalente a 10% do volume de negócios do 
agente da injmçãb no exercido anterior à condenação (o que é sempre desconheddo e não controlável pelo 
agente da infràfm[e está, eLéluÍi):ãmente, dependente da discridonariedade do dedsor), é materialmente 
inconstitudonal, por violação, entre o mais, dos artigos 2.°, 18.", n.° 2, 29.°, n.“ 1 e 3, e 30°, n.° 1, todos 
da Con.iiituiÇão.
Também esta questão de (infion.dituãonahdade fioi tempestivamente srtsçiUtda pela Kecorrente, na sua 
Motivação^ de Kearrso, defiorma apropriada, e veio a ser conhedda e aplicada pelo acórdão'recorrido,
12. È manifiesto que o Tributral a quo se pronundou, direta é exíensamente, sobre a questão de 
(iri)constitudonalhkide assim susátada.
De acordo com o ãcórdàp^ recorrido, fioi invocada, a este respeito, a inconslitudonalidade material do artigo 
69. ° n. ° 2 do NKJC, que estabelece a moldura sandonatória aplicável, cujo limite máximo, como reconhece 
a Sentença recorrida, “é determinável" (pp: 188-Í89), “mas não se encontra previamente determinado" 
'(rvaL-e nosso) (p. 210).
E, a e.fse respeito, o Trrbunala quo concluiu expressamente que “[rijão assiste racção às Recorrentes quando 
invocam a inconstitudonalidade do n. ° 2 do artigo 69.° do NRJC por violação do prindpio da separação 
de poderes e da indisponibilidade de competências, con.íagr;adiis nos n.°s 1 e 2 do artigo 111.°da CRP" 
(realce nosso) p. 213).
No ciiyrd/io: recorrido, o Tribunal a quo teceu ainda, amplas considerame.l- sobre a inconstitudonalidade 
material assim susdUukt pela Recorrente:
“Ê sabido que a quésfão da inconstitudonàlitijidc material do n. ° 2, do artigo' 69. ° do NRJC, por violação 
dos princípios da legêilidtfde e da propordorurlidade, tem sido objeto de larga controvérsia na doutrina e na 

jurisprudênda portuguêsás: [..]
Por estas raspes é possível afiirmar que a norma não viola os princípios da legaikiâde.-da scgurãnçajiindieã.: 
da proteção da confitança, da separação de poderes e da propordonáUilade: imanentes a um Estado de direito 
demonviiíiv. De resto, o limite previsto no artigo 69. °, n. ° 2, do NRJC, pese embora seja variável, não 
impede que se avalie a própordonalidade da sanção, pois os agentes potendais deste tipo de infirações são 
empresas e para as empresas 10% do sewvolume de negôciíis durante um ano ê uma expressão perfeitamenie, 
conhedda e mensurável na áijvidiuk económica. Tem de ser considerado simultaneamente o fiátor da ãilpa, 
conjuntamenle com os demais íritihiòs de determinação da medida da coima, designadamênte relativos ao 

facto e aos seus êfeitas, e a situação económico financeira do agente. Istosighijiçd por um lado, que os limites 
máximos objetivos e fixos não são determinados apenas em função da gravidade máxima que o facto e os 
seus efeitos podem assumir, mas também em função da situação económico financeira dos possíveis agentes 
da infração. Significa ainda, por outro lado, que na concreta tarefa de determinação da medida da coima e 
ponderação do facto, dos seus efeitos e demais -.ritérios é sempre combinada e subjétii;fiai1a à lusç_ dasituaçãn 
económico financeira atual do infrator, o que impede que a sanção leve à insolvência da infratora, dessa 
forma contrariando o objeto de favorecer a concorrência. O artigo não viola os princípios da 
propordonididade, adequação e nefíssidqdi da restrição de direitosfundamentais (artigo 18° da CRP) e do 
princípio da culpa (artigo 1.° da CRP). E não se vislumbra como se pode colocar.qualquer problema de 
violação do principio da igualdade-, pois nada há de dcsigíuil em tratar de forma.diferente, sockdádes com 
valores de.fitãração, diversa e/ou de valores decorrentes da infração' também dissemelhantes" (pp. 216- 
217).
Acrescenta ainda o.acórdão recorrido que “fbjem andou pois o Tribunal Recorrido ao entender que o 
quantum máximo da coima aplicável à coníraorde nação em causa tem um limite determinado: 10 porcento 
do valor de negócios apurado no exercício anterior à data da decisão final administrativa" (p. 223).
13. Não restam assim dúvidas de que o .ácórdão recorrido interpretou e aplicou a norma resultante do artigo 
69. °, n. ° 2, da J^C, no sentido e dimensão normativa em que fixa abstratámente como limite máximo da 
coima apiiawd montante equivalente a 10% do volume de mgócios do agente da hfirqção no exercício 
anterior à condenação.
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Verifica-se também aqui completa identidade normativa entre a interpretação normativa penérica e abstrata, 
cuja inconstituáoníMidiiík a Kecorrente suscitou, e a interpretação normativa que o Tribunal a qun aplicou 
efetivamente no acórllàrí. recorrido.
E está igualmente em causa uma dimensão interpré!afina que integra a ratio decidendi do acórdão recorrido, 
na medida em que o Tribunal a quo, ao não reconhecer a inconstituriorialulalk- material daquela 
interpretação normativa, não desaplkou a norma, como deveria por respeito à Constituição (artigo 202. ° da 
hei Fundamental).
Nesse cenário, aquela dimensão normativa do artigo 69.°, n.° 2, da Í^C,já cunhada e suíragiuííi .pelo 
acordãih recorrido, foi Já aplicada pelo Tribunal a quo - fixando- se por essa via o quadro normativo das 
coimas aplicáveis —, em violação dos princípios constitunwnais afetados por tal interpretação normativa. 
Dito de outro modo: o Tribunal a quo, napré-decifio (auto-)vinculaliva que se encontra vertida no acórdão 
recomdo, apreciou aquela dimensão normativa e concluiu que a mesma é conforme ào ordenamentoJurídico- 
confitiiçinnal, pelo que a sua (futura e eventual) aplicação efetiva, em caso (quod non) de condenação da 
Kecorrente, se encontra afirmada e consumada.
ii. Normas e princípios coustituáonais que .le considera terem sido violados
14. A interpretação normativa do artigo 69.", n." 2, da LdC que foi adotada e efetivamente aplicada pelo 
Tribunal a quo, nos termos acima explicitados, viola o disposto nos artigos 2°, 18.°, n.° 2, 29.°, n.°> 1 e 
3, e 30.°, n.° 1, da Constituição.
Tal interpretação normativa permite extrair 2 (duas) conclusões:.
— por um lado, não existe limite mínimo da moldura sancionatória da coima aplicável;
— por outro lado, o limite máximo dessa moldura não se encontra, de forma prévia e taxativa, previsto e 
determinado, como imporia o princípio da legalidade e da proibição das sanções ilimitadas.
Está em causa uma interpretação normativa que implica que o limiar máximo de uma moldura 
sancionatória corresponde a 10% de um valor que não é conhecido a priori pelos sujeitos jurídicos, nem é 
aliás “conhecível”, sobretudo considerando que não se reporta sequer ao momento da prática da infraçàii, 
mas antes ao exercício anterior à putativa decisão condenatória, totalmente imprevisível e aliás passível de 
manipulação ariijiciíil por parte da Autoridade da Concorrência.
E assim inequívoco que a norma em causa viola: (i) o princípio do Estado de direito democrático, (ii) o 
principio daproponionqliikídí ná restrição de direitos, liberdades e garantias, (Ui) o princípio da legalidade 
das sumõiríe da proiliiçàri das .uiuçòe.í iiimi'títda.s, sem esquecer (iv) o princípio da proteção da confiança e 
da segurança‘jurídica; por referência aos preceitos constitucionais acima identijicados.
Ui. Peças proce.ssuaU em que foi su.mtada a questão de (in)cDn.\/Ííui:ipnalidade
15. A quçstãó de (in)constitucionalidade em apreço foi .umi!(ída perante o Tribunal da Kelação de Lisboa, 
nos autos, de forma tempestiva e oportuna, em sede de MotUiaçòn do Recurso interposto da sentença proferida 
pelo TCRS e cuja apreriaçãt) veio a de.sembocar naprolação do acnrílào recorrido.
A Kecorrente su.icitnu esta específica questão de (Ujconslitucionalidade no ponto 75 da Motivação de 
Recurso, com entrada nos autos em 04.11.2020 e referência Cifius 37030583, bem como na Conclusão 
NN) da mesma peça processual.
A questão de (in)consti'iiçionalidade em apreço tinha ainda por fundamento o que surgia explanado nos 
pontos 73 e 74 da mesma Móihução de Recurso — que correspondem à Conclusão Níríl) da mesma peça 
processual
Note-se que, anteriormente, a Recorrente, no seu Recurso de Impugnação Judicial da decisão proferida pela 
Autoridade da Concorrência, já havia suscitado a mesma questão de (in)constitiiiionalidade, por remissão 
para o Recurso de Impugnação jiiitiaiit apresentado pela arguida EDP Comercial — Comercialisçação de 
Energia, SN., em cujo ponto 17) se “[dava] como reprodusjda e subscrita toda a alegação constante do 
recurso de impugnaçãojíidkial apresentado pela EDP Comercial" (por isso, remetendo para os pontos 438 
a 510 e Concíime.; 74) a 86) daquele Recurso de Impugnação jiidk-ial).
Nestes termos, por estar em tempo e ser parte legítima, requer-se a K. Ex.‘“ que se dignem a admitir o 
presente recurso de constitucionalidads do Acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa, em
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06.04.2021, interpo.^to ao abrigo cio disposto nos artigos 70.“, 1, alínea b), e n.°2, 75.“e 75.“-A da
LiTC, tendo o mesmo por objeto as cjnè.itnvs de (injconstitncionalidade arima menáonadas.
Depois de admitido o recurso ora interposto, deverá ser-lhe atribuído efeito suspensivo, com subida imediata 
e nos próprios autos, nos termos previstos iw artigo 78. °, n. ° 3, da LTC.»

3.2. O recurso interposto por EDP Comercial — Comercialização de Energia, S.A. apresenta 

o seguinte conteúdo;

«EDP Comercial — Comercial!Jç!çào_ de Energia, S.A., Kecorrente nos autos, no sçgúitiiento do Acórdão 
proferido em 06.04.2021 pelo Tribunal da Relação de Lisboa (que apreciou uma das questões de 
inconstitucionalidade suscitadas pela Recorrente no Remrso por si interposto para esse Tribunal da 
sentença proferida, nos mesmos autos, pelo Tribunal da Concoifèiicia, Regulação e Supervisão — Juip^ 1, 
em 30.09.2020) (de ora em diante ‘iãcórdão ncorrido"), vem, ao abrigo do disposto nos artigos 70.°, n.°
1, alínea b), e n.° 2, 75.° e 75.°-A da Lei Orgânica do Tribunal Constitucional (‘LTC"), interpor 
RECURSO PARA 0 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL doAmrdàh do Tribunal da Relação 
de Lisboa de 06.04.2021, o qual deve subir imediatamente, nos próprios autos e com efeito suspensivo, 
de acordo com o artigo 78.°, n.° 3, da LTC, em conjugação com os artigos 73.° e 74.° do Regime Geral 
das ContraordeniiÇne.í. ex vi artigo 83. ° do Regime Jurídico da Concorrência (“LdC"), bem como os 
artigos 84. °, 4 e 5, e 89.°, também da I^C, nos termos e com os fundamentos seguintes:
Ex.mos Senhores Juízes Conselheiros do Tribunal Coiisiitiicmnal
I.
Enquadramento
1. O Tribunal a quo proferiu acórdão, nos presentes autos, em 06.04.2021, no seguimento dos reairsos 
interpostos da sentença proferida, em 30.09.2020, pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e 
Supervisão (‘TCRS”), que manteve a condenação das sockdudcs comerciais arguidas pela prática do 
■ilícita contraordenacional que havia sido imputado pela Autoridade da Concorrência, no termo da fase 
administrativa.
Apesar de, a final, o 'áálritãó. recorrido ter-se socorrido do mecanismo Jiúíiçihl de reenvio prejudicial, 
previsto no artigo 267°, alínea b), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, colocando 
determinadas questões piyjiuimãis ao Tribunal de Justiça da União Europeia (“JJUE’) — o que 
determina que a decisão final sobre a manutenção da decisão condenatória das arguidas, proferida pelo 
TCRS, ou a sua ab.wli:içã(i ou mesmo a eventual redução do montante das coimas concretas a aplicar 
dependerá da prolação de (novo) acórdão pelo Tribunal recorrido —, a verdade é que o mesmo acórdão 
apreciou uma das duas questões de (in)constitucionalidade suscitadas pela Recorrente, em momento 
processual anterior.
E ao fasf-lo, em sede de acôrilàti, o Tribunal a quo encontra-se agora vinculado, em temos definitivos, a 
essa decisão — independentemente das respostas do TJUE. às questões prejudiciais que lhe foram dirigitkis: 
Por outras palavras: sem pre/iiifo da interpretação de determinadas normas nacionais em face do 
ordenamento Jinídiço europeu (que dependerá da decisão final a adotar pelo Tribunal recorrido), o 
Tribunal a quo, ainda antes de determinar o' reenvio prê/udicia!, apreciou, em termos decisória e 
processualmente definitivos (e auto-vimãiJdtivós), no r/córilàv recorrido, a conformidade de peh menos uma 
interpretação nomativa iiótihçádá pelo TCRS, na sua sentença de 30.09.2020, com o ordenamento 

jurídico-constitucional.
Dai que, pese embora o acórdão ora recorrido não consubstancie a diásiio final do Tribunal a quo em 
sentido estrito, quanto aos temas que contendem nomeadamente com as quesiné.í) prejudiciais, colocadas à 
consideração do TJUE e, por conseguinte, quanto ao mérito final dos recursos que haviam sido interpostos 
pelas Recomntes,já tradiuç^ uma deásão definitiva quanto ã quesião que, antes da foimulação do reenvio 
pnjudicial, havia sido apreciada e decidida pelo Tribunal a quo.

I
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Sobre essa qnésím, oSSii^p deèisúrio do 1'ribimal a quo já se encontra formulado e a mesma instância 
Jiirisiliaonal está, por isso, (aiito-)vinmlada ao entendimento sufragado no acórdão recorrido de 
' 06.04.2021,
2. De entre as^questòes que foramjá apreciadas pelo Tribunal a quo, em termos definitiuos, inclui-se uma 
das qmiõjs, de (infomtitucionalidade que havia sido .s/ísfi/àdíis: pela Recomnte, na Motwáçáò de 
Recurso interposto da sentença proferida pelo TCRS.
Tendo a mesma sido apreciada pelo Tribunal a quo, intra-prócessmhnente existe já uma decisão final e 
difimuúit. sobre talxijicstão, tendo o dcórdàii recorrido aplicado efetivamente aquela dimensão normdtMi: 
Sendo importante sublinhar que não existe sequer a possibilidade de interposição de recurso ordinário 
quanto à apreciação de.rsa queslàú, na medida em que nos encontramos no âmbito do processo 
contraordenacional, não sendo admis.mel a inteiposição de recurso de nairdão'proferido, em segunda 
instância, pelos Tribunais da Relação, como estatui o artigo 89.° da RdC — o que preenche o 
condicionalismo previsto no artigo 70.°, n.° 2, da LTC.
A aprecimm assim avançada pelo Tribunal a quo quanto a uma das quiritões de (infonstijucionalidade 
.fusçiííiduspela Recorrente, no acórdão' recorrido, constitui assim uma decisão auto-vinculativa para aquele 
Tribunal e integra a ratio decidendi global quanto à apreri/içuii do mérito dos recursos interpostos da 
sentença do TCRS.
E este, portanto, o momento, proívs.iuulimnte adequudii para interpor recurso quanto a essa quc.dclo de 
(in)constitucionalidade junto do Tribunal Constitucional
Até porque, encontrando-se os presentes autos suspensos, por determinação do acórdão recorrido, até à 
resolução das questõos.pr judiciais suscitadas, que integravam, o pedido de reenvio prejudicial susatinh 
perante o JJUE, uma vesç^ apreciado esse pedido e as ‘jucflões pojiidkitíis .rtruitailás", impõe-se, agora, 
a interposição do presente reairso.
Assim:

il

ll.
Norma cuja inconstjíãçwnalidade se pretende que o Tribunal aprecie
3. A norma constante do artigo 69.’, n.° 2, da EdC, interpretada e aplicada no sentido de fixar
aPstrãUimente como máximo da coima montante equivalente a 10% do volume de negócios do agente da 
iíij/iiçadno exercício anterior ã condenação, é materialmente inconslilmional, por violação do princípio da 
tegalidiide, previsto no artigo 29.°, 1 e 3, da Constituição, por violação do princípio de sanções
ilimitadas, consagrado no artigo 30.°, n.° 1, da Consíiutiçàu, e ainda por violação do princípio da 
proporcionalidade, extraído do artigo 18.°, n.°2, da Constituição:
A qucst.ãg de (in)constitucionalidade em causa foi tempestivamente suscitada, e dé forma apropriada, pela 
Recorrente, na MoTwciçã» do Recurso interposto para o Tribunal a quo, recuperando o que já havia 
susciitídh, em momento prévio, no respetivo Recurso de Impugnação judiáfil.
4. E manifesto que o Tribunal a quo se pronunciou, direta e extensamente, sobre a questão de 
(in)con.ditúciijnalidade assim .mscitada.
De acordo com o acórdõir recorrido, foi ' "invocada, a este respeito, a inconstituriondlidàtk material do 
artigo 69. °, n.° 2 do NRJC, que estabelece a moldura sanrionatária aplicável, cujo limite máximo, como 
reconhece a Sentença recorrida, "é determinável" (pp. 188-189), "mas não se encontra previamente 
determinado" (realce nosso) (p. 210).
E 0 Tribunal a quo concluiu (xpressumente que ‘fn]ão /issisie ras^o às Recorrentes quando invocam a 
inconstitudmnálidadç do n.° 2 do artigo 69.° do NRJC por violação do princípio da sepiirmão de poderes 
e da indisponihilldade de competências, consagrados nos 1 e 2 do artigo 111.° da CRJ^” (realce nosso) 
(p.213). '
No acórdãt) recorrido, o Tribunal a quo teceu ainda amplas considéràçõis sobre a inconstiuichinatidade 
material assim suscitada pela Recorrente:

I
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‘É sabido que a qmsjmda inconstituáonalidade malerial do n. ‘ 2 do artigo 69° do NKJC, por violação 
dos princípios da legalidade e da proporcionalidade, tem sidò objeto de larga controvérsia na .doutrina e 
.njiJurijpnidênáaptírtnguésús. [...]
Por estas riiirõa é po.ísivel afirmar que a norma não viola os princípios da legalidade, da segurança 

jurídica, da proteção da confuimi, da sepãnição de poderes e da proporcionalidade, imanentes a um 
Estado de direito democrãticú. De resto, o limite previsto no artigo 69." n. ° 2, do NKJC, pese embora 
seja variável, não impede que se avalie a proporcionalidade da sanção, pois os agentes potenciais deste tipo 
de hijraçõtí são empresas e para as empresas 10% do seu volume de negócios durante um ano é uma 
eypressão pefeitamente, conhecida e mensurável na aúviiiade económica. Tem de ser considerado 
simultaneamente o fator da adpa, conjuntamente com os demais cntérios de determinação da medida da 
coima, designadamente relativos ao facto e aos seus efeitos, e a situação económico financeira do agente. 
Isto significa, por um lado, que os limites máximos objetivos e fixos não são determinados apenas em 
função da gravidítik máxima que o facto e os seus efeitos podem assumir, mas também em função da 
si/tuifãri económico financeira dos possíveis agentes da infração. Significa ainda, por outro lado, que na 
■concreta tarefa de determinação da medida da coima e ponderação do facto, dos seus efeitos e demais 
Lritéiiòs é sempre combinada e subjetinig^íida à lii^ da sitiiuçãó-'económico financeira atual do infrator, o 
que impede que a sanção leve à insolvência da infrator a, dessa forma contrariando o objeto de favorecer 
a concorrência. O artigo não viola os princípios da pivponionalidade, adequação e necessidade da reslríçãn 
de tliivitns fundamentais (artigo 18.° da CRPJ e do princípio da adpa (artigo 1'.° da CRPJ. E não se 
vislumbra como se pode colocar qualquer problema de violação do princípio da Igualdtidi;, . pois nada há 
de ilesigual em tratar de forma diferente, sociedades com valores de fãturãçãn diversa ef ou de valores 
decorrentes da infração também dissemelhantes” (pp. 216-217).
Acrescenta ainda o eiâlpiãn recorrido que “[b]em andou pois o Tribunal Recorrido ao entender que o 
quantum máximo da coima aplicável à contraordenação em causa tem um limite determinado: 10 por 
cento do valor de niificiõs apurado no exercício anterior à data da decisão final administrativa” (p. 223).
5. E assim manifesto qiie o acórdão reconido interpretou e aplicou a norma resultante do artigo 69. °, n. ° 
2, da EdC, no sentido e. dimensão normativa em que fixa àbslrutiimente como limite máximo da coima 
aplicável montante equivalente a 10% do volume de negócios do agente da infração no exercício anterior 
à condenação.
.Há, aliás, completa identidade normativa entre a intepretação normativa genética e abstrata, cuja 
inconstitucionalidade a Recorrente suscitou, e a inteprpqçãb normativa que o Tribunal a quo aplicou 
efetivamente no acórdão reconido.
E está também em causa uma dimensão intepretativa que integra a ratio deddendi do acórdão recorrido, 
na medida em que o Tribunal a quo, ao não reconhecer a inconstitucionalidade material daquela 
intepretáção normativa, não desaplicvu a norma, como deveria.
Ne.íse cenário, aquela dimensão normativa do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, já .cunhada e sufragada pelo 
acórdão recorrido, foi já aplicada pelo Tnbunal a quo — fixando- se por essa via o quadro normativo das 
coimas aplicáveis —, em violação dos princípios constitucionais afetados por ta! intepretação normativa. 
Dito de outro modo: o Tribunal a quo, na ptí-decisão (auto-)vinculativa que se encontra vertida no 
mvrdàn recorrido, apreciou aquela.dimensão normativa e concluiu que a mesma é conforme ao ordenamento 

jurídicoHOnstitucional, pelo que a sua (futura e eventual) aplicação efetiva, em caso (quod non) de 
condenação da Recorrente, se encontra afirmada e consumada.
1. Normas e princípios consjjjuçinnais que se considera terem sido violados
6. A intepreííiçãn normativa do artigo 69.°, n.° 2, da LdC que foi adotada e cfç/ivãmcnte aplicada pelo 
Ttíbunala quo, nos termos acima explicitádós, viola o diposto nos arligíis 18.°, n.°2, 29.°, n.“ 1 e 3, e 
30.°, n.° 1, da Consíiiukão.
Com efeito, a dimensão normativa em causa viola o princípio da legalidade e da proibição das .■uinçõçs 
ilimitadas, na medida em que, ao prever a possibilidade de sanàonamento dos agentes infratores com 
coima até 10% de um montante qualquer, em bom rigpr, admite a possibilidade de a sanção sejixar num
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montank qualquer, sem limite absoluto e inultrapassávelpré-ftxado, o que toma a expressão máxima 
da suução_ volátil e de iodo imprevisível.
Por outro lado, o montante de referenda para apuramento da base de imidênda dos 10% é suscetível de 
instrumentalis^ação e manipulação processual, por corresponder ao exercido anterior à prolação de dedsão 
pela Autoridade da Conconénda, não à data dos factos.
Além disso, aquela interpretação normativa viola ainda o princípio da propordonaítdade, na medida em 
que não .k pode afirmar que os montantes em que se traduiçem as coimas fixadas com base naquela 
norma, que variam de entidade para entidade e podem ser os mais dispares, correspondem a .viiidies 
proporáonais, adequadas e necússárúi.cjace aos diferentes ihaias contraordenadonais aos quais é aplicável 
tal moldura sandonatória.
n. Peças proivss/uiis em que foi susalíuhr a questão de (in)constilucionalidade
7. A questão de (in)constitudonalidade em apreço foi'.umitudirperante o Tribunal da Relação de Lisboa, 
nos autos, dé forma tempestiva e oportuna, em sede de Motivação do Recurso interposto da sentença 
proferida pelo TCRS e cuja apredução veio a desembocar na prolação do aqinlãíi recorrido.
A Recorrente susdtou esta espedfica questão de (in)constitudonalidade no ponto 95 da sua Motivação de 
Recurso, com entrada nos autos em 04.11.2020 e referenda Citius 37053111, bem como na Conclusão 
§74 da mesma peça prom.úuúl
Note-se que, anteriormente, a Recorrente, no seu Recurso de Impugnação Judidal da dedsão proferida 
pela Autoridade da Concorrênda, Já havia susdiadu' a mesma quisíãn de (infionstitudonalidade, 
espedficamente nos pontos 438 a 510, e bem assim nas Conijusõír-74) a 86) da mesma peça processual. 
Nestes termos, por estar em tempo e ser parte legitima, requer-se a V. Ex.'" que se dignem a admitir o 
presente recurso de constiíudonalidade do Acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa, em 
06.04.2021, interposto ao abrigo do disposto nos artigos 70.°, n.° 1, alínea b), e n.° 2, 75.° e 75.°-A, 
da LTC, tendo o mesmo por objeto a questão de (in)constitudonalidade adma mendonada.
Depois de admitido o recurso ora interposto, deverá ser-lhe atribuído efeito suspensivo, com subida 
imediata e nos próprios autos, nos termos previstos no artigo 78.", n. ° 3, da LTC.»

4. Foi proferido despacho, em 0?>!\2! 2025, de não admissão do recurso dé

constitucionalidade, com os seguintes.fundamentos:

«MODELO CONTINENTE HIPERMERCADOS, S.A., EDP - ENERGIAS DE 
PORTUGAL, SA., EDP COMERCIAL- COMERCIAUZAÇÂO DE ENERGIA, SA. 
e MCRJTTyíIL, SGPS, SA., Visadas e Recorrentes nos presentes autos, vieram interpor reairsos para 
0 Tribunal Constiíudimãi, tendo todos por objeto o Acórdão que ideníifuwwn como sendo o neles proferido 
em 6 de abril de 2021.
E certo que a dedsão que se pretende impugnar perante a Justiça Cón.rti/ucwnal corresponde a um acórdão 
— ato deã.íório coletivo praticado em sede de vero julgamento inidado pelo Tribunal que o proferiu.
Trata-se, porém, de ato incompleto porque interrompido para continuar depois e, por o ser, /u/çn incapat^ 
de pôr termo aos autos, ou seja, de constituir dedsão final. Já que o órgão dedsor não apredou, então, todas 
as qãístuvs que lhe era imposto conhecer em sede de recurso por ter entendido não poder ainda concluir o 

julgamento por si inidado dado necessitar do esçídreçwjento de questões liminares por parte do Tribunal de 
justiça da União Eutvpeia. Estamos perante dedsão que clama, agora, por ser concluída pelo mesmo 
Tribunal que áproferiu, na sua composição original
Quer isto disçer que, neste momento, se mantêm em aberto as tris possibilidade..Vinidliis. a saber provimento, '•
provimento pardal e recusa de provimento. E se o destino finalfor a procedênda, de imediato desaparecerá 
0 interesse em agirem sede de recurso e a associada recoriiJnlidàde da dedsão. Ao mesmo tempo se descobrirá, 
nesse contexto, que, afinal, admitir as imptignlições Judkhíi.i que agora se apredam vestibularmente teria
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representado absoluta perda de tempo — que não interessa a nenhum sujeito processual de boa fé — logo 
viólãam do prijitypio da economia processuul.
E aftnal que se revelará se as Ai^uidiísJ Visadas têm, ou não, rayões de indignação. Neste momento, não 
estão as mesmas perante uma decisão final dè um reiurso, no sentido de juftçn que conhece, com contornos 
finais, todas as questões iússitadàs numa impugnação judjçidl.-
Num tal quadro e numa outra perspetiva, garaníhtidi. também não se poderá falar em compressão do 
iliivitira plenamente conlrTidijfr, do direito ao jui\ ou do direito ao reairso (neste caso num âmbito de 
aferição do respeito da EeiFundamentalna interpretação e aplicação de normas envolvidas no ato dcjfilgar). 
E assim porquanto o ■acórdão impugnado é um ação ainda imperfeita e incompleta—por isso mesmo ainda 
insusictihd de ser exea/tado e imposto às Kecorrentes —, podendo o mesmo perder totalmente o seu relevo 
face à avaliação das questões remanescentes, em caso de procedência dos recursos. Só o acónluo' composto 
pelas duas peças dechorias conslijidifi o ato impugnável E podendo esse ato coiijugpdo ser impúgiuidó a 
final, quando o fribunál cornpletar o seu.julgamento, seria desprovido de sentido falar agora e aqui em 
violítçãih daqueles direitos.
Quando, na Lei Orgânica do Tribunal Cõtrstiltimnal (Lei n. ° 28182, de 15 de Novembro), se referem, 
no n.° 1 do art. 70.°, as ((decisões de que pode recorrer-se, não se está, clararfrente, a falar defii/rços 
incompletos, nesse sentido imperfeitos, destiíúídõs de efeitos, realitçados no seio de um iter ainda em curso.
E a este nível que ganha sentido o iijusUidirmente afim/aclb por Carlos Lopes do Rego em «Os Recursos de 
FiscãlijaÇào Concreta na Lei e na Jurisprudência do Tribunal Coruistumnal», Almedina, Coimbra, 
2010, págs. 17, 23 e 24, nos sjgtthtíes termos:
Começando pela análise do primeiro daqueles pressupostos gerais, pode afirmar-se que — conforme 
entendimento da doutrina e da Jurisprudência coristituchnal — os recursos de Jiscalijâçã/j concreta visam 
necessariamente impugnar uma decisão:
— que haja sido proferida por um tribunal;
— que tenha naturetça Juiftlàiorial;
— que se não configure conto meramente “promsniia’’ou “não definitiva".
(...)
Parece-nos indispensável — a propósito desta exigência da “não provisoriedade ” da decisão recorrida — operar 
uma ili.ftinç fw. liminar entre situações profundamente diférentes: assim, rtada justificará ã admissibilidade 
do recurso de constilucinnttliddtk quanto a decisões puramente precárias — e, enquanto tal, insuscetíveis de 
autónoma iptpugnação do ordenamento processual comum— necessariamente “consumidas" por uma ulterior 
decisão do tribunal “adquem ” (...); ou de decisões que carecem absolutamente (...) de verdiuleira autonomia, 
já que se integram na decisão originariamente proferida, visando tão somente complementar ou reforçar a 
respetiva fundamentação, face à dltgaçãõ' do agravante — assentando, nestes casos, a inadmiFibilidade de 
recurso para o Tribunal Constitucional numa ideia de “inutUidade" manifesta da respetiva promincia, 
arrtecipada rélãtimmente àprolãção de verdiixkim "decisão definitiva" das instâncias.
E, exatamente, definitividdde e verdadeira autonomia aquilo de que carece o acíuilãó que se quis impugnar-, 
atentas as rayões acima álinhadas. E a referida inutilidade da promincia o que fere liminarcfkjgjymtemente 
os recursos de conpitucionalidãde apreciados.
Em virtude do exposto, rejeitam-se os recursos sob análise e menção.»

5. As recorrentes apresentaram requerimento arguindo a nulidade desse despacho, o qual 

veio a ser rejeitado.

6. As recorrentes reclamaram do rriesmo despacho para o Tribunal Constitucional, ao 

abrigo do n.° 4 do artigo 76.° e do artigo 77.° da LTC, nos seguintes termos:
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1.0 despacho agora reclamado, .diaidido em dois segmentos, começa, no segmento inicia! (pp. 1-3), por 
njéiíar os recursos interpostos pelas aqui Recorrentes para o Tribunal Constitucional 
Os referidos recursos, apresentados depois de terminado o período de suspensão da instância denvíiifo na 
mesma decisão, tinham por objeto o acórdão, pnferido pelo TRL em 06.04.2021.
Traía-se de açóçdào sui generis: concluindo-se a ftnalpela submissão de pedido de reenvio prejudicial ao 
TJUB, no mesmo,aCnritàif Jiiiidi/(-se antes e também, com caráterpivcessualmente definitivo um conjunto 
de questões prévias e outras de naturesea prejudicial que assumem óbvia e imediata relevância decisória na 
conformação dos presentes autos.
2. O 71LL, por via do dèspãiho agora reclamado, rejcitòu aqueles recursos com fundamento na sua 
inutilidãde, no atual momento processual.
Em concreto, o TRL rejeitou aqueles reciirsos por entender que, tendo sido pnferido entretanto aajrdào do 
TJUE, com resposta às questões suscitadas no aludido pedido de reenvio prejudibiul, e cabendo ag 
mesmo TRL proferir novo aciirdãn (já na posse e podendo tomar em consideração aquelas respostas), a 
apreciação das questões de constiíucionalidade suscitadas no recurso das aqui Recorrentes seria, por ora, 
inútil
Com 0 devido respeito, não é assim.
Para o peneber basta colocar as coisas no cenário (contra factual) em que o TRL ti/.vsse apreciado 

favoravelmente, no referido acórdão de 06.04.2021, as normas cuja constituãonalidade foi suscitada pelas 
Recorrentes (e que integram o objeto dos re.petivos recursos, rejeitados por via do despacho reiiçunado), 
desaplicando -as.
Num tal cenário, por certo não haveria pedido de reenvio pivjuiucial, já que as questões em causa, 
relacionadas com obsimutns normativos ao enquadramento e à imputação jurídica de alegadas 
responsabilidades coniraordenadonais às aqui Recorrentes, levariam necessariamente a um outro e imediato 
desfecho: a revogação da decisão de 1instância e a absolvição integral das aqui Recorrentes, 
y.ejíjmís.

ora ao

II.
3. No seu recurso que interpôs para o Tribunal Constithciònal, rejeitado no despacho agóra reclamado, a 
EDP Energias de Portugal colocou duas questões de (in)con.j!t!fdõnalidade, a saber
— quesíào. relativa à (in)constitucionalidiid« da norma que resulta da conjugação dos artigos 9.", n.° 1, 68." 
n.° 1, alínea a), e 69.°, n.° 2, da LdC, interpretada e aplicada no sentido de que, para a punição de uma 
pessoa coletiva por violação do artigo 9." n.° 1, não é necessário enunciar os pressupostos previstos no artigo 
73. ° da LdC, a fim de confirmar e demonstrar o seu preenchimento, é materialmente inconstilucjonal, por 
violação, entre o mais, dos artigos 1.°, 2.°, 18.°, n.°2, 12.°, n.°2, 27.°, 29.°, 30.°, n.°3, e 32.", n.°s 1, 2 
e 10, todos da Constitukãn;
— questão relativa à (in)constttucionalidade da norma constante do artigo 69. °, n. ° 2, da LdC, interpretada 
e aplicada no sentido de fixar abstratamente como máximo da coima montante equivalente a 10% do 
volume de negócios do agente da infrafim no éxircícié'. anterior à condenação, é materialmente 
inconstitucional, por violação do principio da legalidade, previsto no artigo 29.", n. "s 1 e 3, da Constituição, 
por violação do princípio de sanções ilimitadas, consagrado no artigo 30.°, n.° 1, da Con.\tituição, e ainda 
por violação do princípio da proporcionalidade, extraído do artigo 18.", n. ° 2, da Constiwkãni
Por seu turno, a EDP Comercial, no seu recurso para este Tribunal Constitucional, suscitou igualmente a 
questão de (in)constUucionalidade relativa à norma constante do artigo 69.", n. ° 2, da LdC, na mesma 
exata dimensão normativa.
4. Como resulta claro dos requerimentos de interposição de recurso para o Tribunal Constitucional, que 
identificam aspassaggns relevantes a esse respeito, o 7TLL, nà sobríditfí acdríími.de 06.04.2021, conheceu 
epronunciou-se decisoriamente sobre as duas qí/irítijes.
Em concreto, o IRL rcjéiíôu que qualquer daqueles referentes normativos padecesse de 
inconstituçiónalidade, assim viabiligando e determinando a sua aplicação in casu, rejritiíndo, em
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consequência, o que as aqui Recorrentes consistentemente àlcguriim (e continuam a akgai). nos presentes 
autos e indeferindo as suas pretensões a tal respeito.
5. No despacho agora recliwindu, não se põe naturalmente em causa que o TBJLé/niiju, como é oirjétivo e 
irrecusável, pronúncia deiisíirfiúsobre as qúcs/íies em causa.
Simplesmente, de acordo com o ejespuil/ò agora reclamado, a apreáifàii. dessas questões teria relevância 
condicional e diferida, por ser ainda de esperarpelaprolação de novo aàirdão.porparte do 1RJL, em fundão 
do (e só depois do) qual se avaliaria então — é esse o sentido do despacho agora posto em crise — a útilidãde 
e a relevância (em termos de interesse em agir) de eventual recurso para o Tribunal Constitucional 
A essa hr^ lê-se no mesmo dcsfacho, o acórdão-do TRL de 06.04.2021 configuraria “ato incompleto 
porque interrompido para continuar depois” (p. 1), correspondendo a “decisão que clama, agora, por ser 
conctiiidã;pelo mesmo Tribunal que a proferiu, na sua compo.dção original" (idem).
Será esse o caso, naturalmente, das outras questões que não foram decididus pelo TRT no 06.04.2021 e 
cuja decisão terá de ser tomada por via de novo acórdão ,a proferir; mas não é seguramente assim quanto às 
qUestòçs.já efetivamente conhecidas e decididas no aáirdàii,de 06.04.2021.
6. Quanto a estas últimas qíKstõcs (objeto dos recursos de constitucionalidade não admitidos pelo despacho 
agora reclamado), o amrdàn de 06.04.2021 do TRL não éproinsfirio nem condicional ou dependente (de 
qualquer decisão superior).
Ulili^qndo a formulação do ááirdãn. do Tribnnãl Conslitmiònal n.° 482/2014, o acórdão do TRL de 
06.04.2021 não se recondu-^à categoria das “decisões meramente precárias que serão necessariamente 
'cov.sumidás' por uma lãterior decisão”.
Pelo contrário, quanto às questões de (in)constitucionalidade nele apreciadas, trata-se de um açánlãu, 
autossuficiente, final e definitivo — e final e definitivo no sentido de que a pronúncia do TRL sobre tais 
questões tem associado o efeito intraprocessual vinculativo e inarredável dó casojiilfiúkrformal, com o inerente 
esgotamento do poder jurisdkional do TRL quanto às qriçjjòílem causa.
Logo, nos presentes autos, o TRL não mais poderá desaplicar — pois já vialiiliqçiu e determinou a sua 
apliáiçãir- a norma que resulta da conjugação dos artigos 9.°, n.° 1, 68.°, n.° 1, alínea a) e 69.°, n.°2, da 
LdC e/ ou da norma constante do artigo 69.", n. ° 2, da LdC, nas dimensões normativas sindicadas pelas 
aqui Recorrentes nos respetivos recursos.
Aliás, no “segundo acórdão” do TRL que terá ainda de ser proferido, além de ser processualmente 
inadmissível a alteração de sentido dcqsiirio quanto àquelas questões, não é também obviamente conjeluifwd, 
apelando ao sentido lógico das coisas e de racionalidade e economiaproces.iuãk, que se “incorpore” sequer, 
repetindo e/ou reprodúfindo, a pronúncia do TRL sobre aquelas duas questões de (in)constitucionalidade. 
Logo, e contrariamente ao que se procura sustentar no despacho agora reclamado, o acórdão de 06.04.2021 
éfinal e definitivo quanto àquelas duas questões de (in)constilucionãljdiúk, não dispondo as Recorrentes de 
meio de reação viável contra o mesmo, com exceção dos recursos,de conslitucionãlidãdc oportunamente 
interpostos.
Mais:
Embora se reconheça estarmos perante um caso suigeneris, a circunstância de, tal como sucede rios presentes 
autos, coexistirem no mesmo processo dois “acórdãosfinais” proferidos pelo mesmo Tribunal não é de molde 
a fasgr assumir automática ou necessariamente o caráter não definitivo do primeiro acórdão.
Existe, aliás, jurisprudência constitucional estabiiiqgida sobre a admi.ssiiiílltlalle (e é apenas de 
admírsibilidade que trata o despacho agora reclamado e a presente reclamação) de recurso para o Tribunal 
Constitucional de decisões, "interfa/cms ” que conheçam de forma definitiva e esgotante uma determinada 
qnçstãti com relevância cqnsiituaonal — mesmo que permaneça pendente a apreriaçãif;. em momento posterior, 
de outras-questões no mesmo processo.
Ponto é — de acordo com essa mesma jurisprudência - que essas 'decisões ‘intercalares” se pronunciem com 
caráter decisório final (ou seja, imutável em momento processuiílfútuni pela mesma instância de decisão) 
sobre questões com ressonância consthurinnal
Veja-se, nesse preciso sentido, o já acima citado acnídãn do Tribunal Comiiiucinnal n.° 482/2014:
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“Ora, se se reconhece a inlmigibi/ieiailv do caso julgado formado pela decisão do Jui^ de instrução que decide 
0 objeto do julgãmnto a reali^^rpor outro jur^ por maioria de ra^ãa, não poderá deixar de se reconhecer 
a vinaitação no processo (caso julgado) das decisões profefidas pelo juis^ de instrução cujo conteúdo se 
apresenta como, material e formalmente, autonomitçado da decisão instrutória (ajo escopo se esgota na 
definição do objeto do futuro julgamento). "
m.
8. Em face do exposto, é inequívoca a vefipaição in casu do requisito constante da alínea h) do n. ° 1 do 
artigo 70.° da LTC, onde se prevê que “cabe recurso para o Tribunal Constijucinnal, em secção, das deásòe.f 
dos tribunais: b) Que apliquem norma aja incoi.stituáemalidade haja sido pmftíidct durante o processo ". 
Nos termos do n. ° 2 do mesmo artigo, “[o]s reairsos previstos nas alíneas b) ej) do númetv anterior apenas 
cabem de decisões que não admitam reairso ordinário, por a lei o não prever ou por já haverem sido esgotados 
todos os que no caso cabiam, salvo os destinados a uniformização sk.jurísprudênría 
E 0 caso: o úm.rdãó do TREdé 06:04.2021, que vale como decisão recorrida nos reairsos interpostos pelas 
aqui Kecorrentes para o Tribunal Constitucional, não só não pode — evidentemente — ser modificado, seja 
em que termos for, pelo mesmo TRJ^ (nem mesmo no "segundo acórdão" ainda a projêrir por aquele 
Tribunal), como não admite recurso ordinário.
O que vale por disçer que o referido acórdão do TRE de 06.04.2021 se assume, quanto às concretas questões 
nele tratadas e sindicadas nos reairsos interpostos petas aqui Recorrentes para o Tribunal Constituáonal, 
como deiisão definitiva, no sentido de que se trata de decisão insuscetível de posterior reapreckieãu pelos 
tiibiinais iiijhicniistiíiaionais.
Donde, a pronúncia imediata deste Tribunal Consíitucuinal sobre aqueles recursos e as questõe.! neles 
colocadas tem óbvia — e imediata — pertinência e iítUid!uk...como se destina a garantir o regime legal aáma 
convocado.
Efetivamente, num cenário em que o Tribunal Constituáonal venha a reconhecer, como se espera, as 
inconstituáonàluiííikt normativas susáiadas pélas Recorrentes, a apreciação da responsabilidade 
contraordenaáonal destas nos presentes autos fica, logo aí e por si só, irremediavelmente preiudivada.- 
Num tal cenário (que as Recorrentes confiam que se confirmará) inútil seria e .será, pois, não o conheámento 
imedlalit^ dos recursos de constitucionalidaáe rejeitados no despacho reclamado, mas a prolação do “segundo 
acórdão" pendente por parte do TRE
Termos em que, e nos mais de Direito, deverão TE Ex. "s revogar o despacho do TRE que é objeto da 
presente reclamação, admitindo, nos termos e com os efeitos ai requeridos, os reairsos de constituáoridlidiiik 
oportunamente interpostos pelas aqui Recoirentes.'»

7. Neste Tribunal, o Ministério Público pronunciou-se no sentido do indeferimento da 

reclamação, com os seguintes fundamentos;

«/.
No âmbito do Processo n." 322! 17.1YUSTRE1 -C, com data de 30 de Setembro de 2020, foi proferida 
sentença pelo Tribunal da Concorrênáa, Regulação e Supervisão, 1. °Jui\o —]1, que julgou paráalmente 
procedente o reairso apresentado e confirmou a deásão recorrida e condenou, para além das demais, as 
recorrentes EDP ENERGL4S DE PORTUGAE, SA e EDP COMERCIAE - 
COMERCIAEIZAÇAO DE ENERGIA, SA, pela prátiai de uma contraordenação, p. e p. pela 
alínea c) do número 1 do artigo 9.° do NR]C e alínea a) do número 1 do artigo 68." do mesmo diploma, 
nas coimas de 2.610.000,00€e 23.220.000,00€, respetivamente.
2.
Foi ainda deádido condenar as visadas, nos termos do artigo 71 ° do NRJC, a títiilo de sanção acessória, 
na obrigação de procederem à publicação, no prasço de 20 dias, a contar do trânsito em julgado, de um 
extraio da deásão condenatória na II série do DR e em jornal de expansão naáonal. (cf. fls. 9010-9215).
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3.
Desta decisão, as recomníes EDP ENERGIAS DE PORTUGAL, SA^ e EDP COMERCLIL 
— COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, SA, para além de outras, interpuseram recurso para 
0 Tribunal da Relação de Lisboa (TRL), que, por acdrdm de 6 de Abril de 2021, da Secção da 
Propriedade Intelectual e da Concorrência, Regulação e Supervisão (PICPS), dipidiu colocar ao Tribuna! 
de Justiça da União Europeia deternúnadas qij;siòp-prcjudici'qis'\e determinou nos termos do disposto 
na ai c) do n.° 1 do artigo 269.°, do drtigõ 272.°, da ai gj do n.° 1 do ti/iigo, 652.° e do artigo 679.° do 
•Çótligii de Processo Civil, ddiãnir a suspensão da instância, até à resolução das questões piv/utUiidis 
suscitadas (..)”.
4.

' Ali se referiu que "(..) e assim é de toda a conveniênáa, não apenas perante a gravidade dos ilícitos 
imputados e das .funções aplicadas, mas, o que não é de somenos, igualmente para a clarificação de conceitos 
de enorme rekvánçia para um adequado funcionamento do. Aíercado Interno da União Europeia que 
indubitavelmente decorrerá da prolação de acórdão que apreciará esse pedido de reenvio prcjudfciui, que se 
soliàte ao TJ, nos termos do disposto no artigo 267 ° do TFUE que interprete os preceitos em causa por . 
forma a que possamos depois aplicar de forma segura e conforme com a Jurisprudência da união, a.kgi.Uação 
em causa (..). ”
T.
Por acórdão do TJEU de 26 de Outubro de 2023, foi declarado como deve ser interpretado o artigo 101.° 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE).
6.
Com data de 9 de Novembro de 2023, EDP ENERGIAS DE PORTUGAL, SA, interpôs recurso 
para 0 Tribunal Constitucional, (referência 47077255), nos termos dos artigos 70.°, n.° 1, al b), e n.°2, 
75.° e 75.°-A, todos da LTC, do acórdão do TEU de 06 de Abril de 2021.

Na mesma data, EDP COMERCIAL - COMERCIAUZAÇÃO DE ENERGIA, SA, 
interpôs reairso para o Tribunal Constitudonal, (referência 47077476), nos termos dos artigos 70.°, n.° 
1, al b), e n." 2, 75.° e 75. °-A, lodos da LTC, do-íicr/rdão do TRL de 06 de Abril de 2021.

7.

8.
Aqueles reatrsos não foram admitidos por decisão de 8 de Desçembra de 2023, do Senhor JuL 
Desembargador do TRL, secção da PJCRS (referência 20835670).
9. ■
É desta decisão de não admissão dos recursos que vem dediuçida a presente reclamação apresentada pelas 
recorrentes EDP ENERGIAS DE PORTUGAL SA e EDP COMERCIAL - 
CQMERCLALIZ.A6AO DE ENERGIA, SA, ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 76.° da 
LTC. ' ’ ’' ......... .
10.
A não admissão do recurso sustentou-se nafalta de “(..) definitrinHiide e verdadeira autonomia de que carece 
0 ácórdãii que .fe quis impugnar (..). ”
Ali se ãjirma que "(..) E-a referida inutUuliukda pronúncia o que fere liminar e flagrantemente os recursos 
de conslitucioruilidádeapreciados (..)”.
11.
Resulta da decisão reclamada que aquela que se pretende impugnar não é ainda passircl de recurso para o 
Tribunal Constitucional, face ao que dispõe o artigo 70.°, n.° 1, al b), da LTC. Com efeito, afirma-se, 
%.) É certo que a decisão que se pretende impugnar perante a Ju.itiçá ConsliU/ciônal corresponde a um 
acórdão — ato ded.fório coletivo praticado em .fede de vero. iuiguniento iniciudh.pelo Tribunal que o proferiu. 
Trata-se, porém, de alo incompleto porque interrompido para continuar depois e, por o ser, Jui^ incapaci 
de pôr termo aos autos, ou seja, de constituir decisão final, já que o ôigãn' decisor não apreciou, então, todas 
aspúestões. qne lhe era impo.fto conhecer em sede de recurso por ter entendido não poder concluir o .julgçimento
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por si iniciado dado neãsíilar'do esclareámento de questões liminares por parte do Tribunal de Justiça da 
União Europeia. E.!tamos perante deásão que dama, agora, por ser concluída pelo mesmo Tribunal que a 

proferiu, na sua composição original.
Qtier isto di'^r que, neste momento, se mantêm em aberto as trêspàssíbtlidqdes iniciais, a saber, provimento, 
provimento parcial e rectisa de provimento. E se o ./lés/inr) ftnal for a procedênda, de imediato desaparecerá 
0 interesse em agtr em sede de recurso e a assodada recorxibilTíhdkda duisãii. A.o mesmo tempo se descobrirá, 
nesse contexto, que, afinal, admitir as impugnações judiaeiis que agora se apredam r.ãtibularmente teria 
repre.wntado absoluta perda de tempo — que não interessa a nenhum s.iíijdto processual de boa fé — logo 
violação do printípio dá economia processual (..) Neste momento, não estão as mesmas perante uma dedsão 

final de um remrso, no sentido defiufií.que conhece, com contornos finais, todas as questões suscitadas numa 
imjíugiiaçãojudidal. (..).
Só 0 ciairdào composto pelas duas peças diidsórias constituirá o ato impugnável. E podendo esse ato 
conjugado ser impugnado a final Quando o Tribunal, completar o seu julnimento, seria desprovido de 
sentido falar agora e aqui em violação daqueles direitos. Quando na Lei. Orgânica do Tribunal 
ConsíilurinnaTJ..) se referem, no seu n° 1 do art. 70°, as "decisões de que pode recorrer-se" não se está, 
claramente, a falar de.ftdçps incompletos, nesse sentido impe feitos, destituídos de efeiUis, rea li fidos no seio 
de um iter ainda em curso (..) ”.
12.
Na sua reclamação para a Conferência as recorrentes alegam, no essencial, que (..) lê-se no mesmo despacho, 
0 acórdão do TRL de 06.04.2021 conjiguraria "ato incompleto porque interrompido para continuar 
depois” (..), correspondendo a “decisão que clama, agora, por ser concluída pelo .mesmo Tribunal que a 
proferiu, na sua composição original” (..). Será esse o caso, naturalmente, das outras qusstõo.i que não foram 
decididas pelo TRL no 06.04.2021 e cuja decisão terá de ser tomada por via de novo acórdão a proferir; 
mas não é seguramente assim quanto ás questões já efetivamente conhecidas e decididas no acóiilM,, de 
06.04.2021. Quanto a estas últimas questões (..), o acórdmi de 06.04.2021 do TRL não éprovisúri;) 
nem condicional ou dependente (de qualquer deásão stperior).
(..) 0 que vale por difr que o referido itvnrdão, do TRL de 06.04.2021 se assume quanto às concretas 
quéçlòçs nele tratadas e sindicadas nos recursos interpostos pelas aqui Recorrentes para o Tribunal 
Constituáonal, como decisão definitiva, no sentido de que se trata de lledsão insuscétivel de posterior 
reapreáaçãõpelos tribunais infraconstitucionais (..)".
13. ' '

Em nota de rodapé (1) afirmam as recorrentes, em relqçiw à interposição do remrso para o Tribunal 
Coristiturianal "(..) semprjiiQo da invalidade que se entende afetar o referido de.tpacho do TRL com a 
referênáa Citius n° 20835670, objeto da pre.tente reclamação, conforme arguição já formulada nos termos 
processualmmte devidos (..)".
14.

Questão prévia.
Difnos 0 n.° 1 do artigo 76. ° da LTC que "compete ao tribunal que tiver projerido a decisão recorrida 
apreciar a, ãdmltsãirdo respetivo recurso
15.
De acordo com Carlos Lopes do Rego ”(..) o requerimento de intefojiçãn do recurso defiscalifição concreta 
deve ser.dirigido, ao óigão jítiisdiáónal que proferiu a deá.tão .recomda, ao qual compete (..) pronunáar-se 
sobre a u/lmis.íã» de tal recurso. "
16.
Independentemente da leitura que possamos fatçer em relação a este preceito, certo é que a deásão de não 
admissão de remrso para o Tribunal ConsliUscumal foi impugnada pelas ora reclamantes, conforme resulta 
da nota de rodapé sipraátada.
17.
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E, assim sendo, tahdçêisào de não admissão do recurso para este Tribunai Constitucional não se mostra 
estabiãi^íida nas instâncias,Já que tendo sido iirgukk uma “invalidade", a mesma terá, necessariamente, 
de ser apreciada pelo TKL, o que conducjrá a uma outra decisão, diversa daquela de que agora se reclama 
e se pretende ver apreciada.
18.
Pelo que, e antes do mais, aftgura-se-nos que deveriam os autos ser devolvidos ao TRL a fim de se poder 
diligenciar pela obtenção de decisão definitiva sobre a admissão (ou não) do recurso de constilmioniilidadea 
proferir pelo Sr. Desemíiaigadnr no TRE 
19.
Caso assim não se entenda, não podemos deixar de acompanhar o entendimento expresso pelo Senhor Jui-:^ 
Desembaigador no TRL, subscritor do despacho de não tidmri.mn do recurso.
20.
Na verdade, mesmo tendo decidido quelíòespráítá.t: entie elas aquelas das inconstitucioimliditlles suscitadas, 
0 ■(iÇíirduo recorrido não é umaikçisào completa e definitiva, Já que a instância foi suspensa até decisão do 
TJUE sobre.as que.itõesprévias e phJtu1i<.iaLÇusciliiila.f. .
21.
Uma diirísão por parte do TKL que dê provimento aos recursos interpostos pelas reclamantes toma uma 
decisão do Tribunal ConstitíuHmal inútil por não ter qualquer  projeçãiK na deciião recorrida.
22.
‘U Tribunal Constitucional vem reiteradamente afimiando o çu/áclér ou função instnimental dos recursos 
de fmalhçação concreta: só há interesse proces.suql em apreciar a quc/tàu de cbrisljtjiçtónalidade ■súsãttída- 
quando o eventual Julgamento de inconstitucionalidade for suscetível de se poder projetar ou repercutir, de 
forma útil e eficaeç, na decisão recorrida, de modo a alterar óu modificar, no todo ou em parte, a solução 
■Jurídiça que se obteve no caso concreto, implicando a lespetiva reponderáção pelo tribunal "a quo" (..) ".
23. ' .
A intervenção do Tribunal Coiisiiitívihnal, quanto ao recurso previsto na aludida alínea b) do n. ° 1 do 
artigo 70.° da LTC, é reservada àqueles casos em que a decisão neles proferida é a decisão final
24.
Efetivamente, tal requisito “visa assegurar que apenas seja possível aceder ao Tribunal Constitucional, 
neste tipo de recurso, relativamente a decisões que cviptitiítim a «última palavra» dentro da ordem 

Jurisdicional a que pertence o tribunal que a.proferiu (..)
25.
Ora, são as próprias reclamantes que reconhecem que o ãàirilão. não tem carácter .fiejinitm quando afirmam 
que (..) das outras questões que não foram decididas pelo TRL no 06.04.2021 e cuja decisão terá de ser 
tomada por via de novo íiairilão a proferir (..) ”, embora entendam que Já não é seguramente assim quanto 
às questões de constitucionalidade suscitadas e “Já efetivamente conhecidas e decididas no acórdão de 
06.04.2021 (..)."
26.
Todavia, entende-se que não hgrain. com a argumentação expendida na sua reclamação, abalar a 

fundamentação do despacho reclamado, o qual se sustenta numa indiscutível interpretação da lei e que, 
igualmente, se nspalda na firme e constante Jurisprudência do Tribunal Constitucional.
27.
Por força do explanado,
deixar de ser indeferida a presente reclamação, atenta a extemporaneidade da interposição do recurso, em 
virtude da falta de definitividciil'. da decrião recorrida no ordenamento adjetivo que rege a atividade do 
tribunal que a proferiu.»

não se atenda à questão prévia suscituda, afigura-se-nos que não deveráe caso

Cumpre apreciar e decidir.
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II - Fundamentação

8. Relativamente à questão prévia suscitada pelo Ministério Público, é suficiente dizer que 

o requerimento em que as recorrentes arguiram a nulidade do despacho que não admitiu os 

recursos de constitucionalidade por si interpostos foi rejeitado por decisão proferida pelo Tribunal 

da Relação de Lisboa, nada obstando ao conhecimento da presente reclamação.

9. Nos termos do artigo 76.° da LTC, compete ao tribunal que tiver proferido a decisão 

recorrida apreciar a admissibilidade do respetivo recurso (n.° 1) e do despacho que o indefira cabe 

reclamação para o Tribunal Constitucional (n.° 4).

Para a procedência da reclamação não basta afastar qualquer argumento de rejeição do 

recurso afirmado na decisão reclamada, uma vez que a reclamação apenas poderá ser julgada 

procedente se não se verificarem outros motivos 

— que igualmente a sustentem.

Importa, pois, determinar se estão, õu não, preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

dos recursos interpostos pelas reclamantes.

mesmo que não considerados naquela decisão

10. Os recursos de constitucionalidade não admitidos foram interpostos ao abrigo da alínea 

b) do n.° 1 do artigo 70.° da LTC. Para além de o recurso aí previsto dever observar os requisitos 

formais constantes dos n."' 1 e 2 do artigo 75.”-A da LTC e ser interposto de uma decisão 

jurisdicional, no prazo’ definido no artigo 75.° da LTC, a sua admissibilidade, segundo 

jurisprudência constitucional reiterada e uniforme, depende da verificação cumulativa dos seguintes 

pressupostos: «a suscitação pelo recorrente, em termos tempestivos e adequados (n.° 2 do artigo 

72.° da LTC), de uma questão de incons.titucionahdade normativa; a efetiva aplicação, expressa ou 

implícita, de tal norma ou interpretação normativa, em termos de a mesma constituir “ratio deádendr 

ou fundamento jurídico da decisão proferida no caso concreto; o esgotamento dos normais meios 

impugnatórios existentes no ordenamento adjetivo que rege a atividade do tribunal que proferiu a 

decisão recorrida; finalmente, que o recurso não seja de considerar, em termos de análise liminar.
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Gomo manifestamente infundado» — Carlos Lopes do Rego, Os recursos de 'jiscíili^içõo concreta na lei e 

naJttnspriidênáa do Tribunal Constitucional, Coimbra, Almedina, 2010, p. 75.

Acresce que, na nossa ordem jurídica, o controlo da constitucionaUdade tem natureza 

estritamente normativa, ou seja, versa necessariamente sobre “normas” ou “interpretações ‘ 

normativas”, estando, portanto, excluída, a apreciação pelo Tribunal Constitucional do mérito das 

decisões.

11. A recorrente EDP — Finergias de Portugal, S.A. pretende que sejam apreciadas as 

seguintes questões de constimcionalidade; (i) «.a norma resultante da conjn^-ição dos artigos 9°, n.° 1, 68°, 

n.° t, alínea a), e 69°, n.° 2, da TdC, interpretada e aplicada no sentido de cjue, para a punição de uma pessoa 

coletiva por violação do artigo 9. °, n. ° 1, não é necessário enunciar os pressupostos previstos no eirtigo 73. ° da LdC, 

a fim de confirmar e demonstrar o seu preenchimentoir, e (ii) na norma resultante do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, 

interpretada e aplicada no sentido em cjtte fixa abstratamente como máximo da coima montante ecjuivalente a 10% 

.do volume de nçgwios do agente da infração no exercício anterior à condenação (o que é sempre desconhecido e não 

controlável pelo agente da infração, e está, exçlu.fíiqmente, dependente da di.icriáônariedade do decisorf).

Por sua vez, a EDP Comercial — Comercialização de Energia, S.A. requer a apreciação da 

constitucionalidade da «norma constante do artigo 69.°, n.° 2, da LdC, interpretada e aplicada no sentido de 

fixar abstratamente como máximo da coima montante equivalente a 10% do volume de negócios do agente da iiifração 

no exercício anterior ã condeniiifírM— a qual c idêntica à segunda norma impugnada pela EDP — Energias 

de Portugal, S.A.

Dada a coincidência parcial entre os objetos dos recursos interpostos, pode dizer-se que 

estão em causa nos presentes autos duas normas: uma reportada aos artigos 9.°, n.° 1, 68.°, n.° 1, 

alínea a), e 69.°, n.° 2, do Noyo Regime Jurídico da Concorrência, interpretados e aplicados no 

sentido de que, para a punição de uma pessoa coletiva por violação do artigo 9.°, n.° 1, não é 

necessário enunciar os pressupostos previstos no artigo 73.° do mesmo Regime, a fim de confirmar 

e demonstrar o seu preenchimento; outra relativa ao artigo 69.°, n.° 2, do Novo Regime jurídico 

da Concorrência, interpretada e aplicada no sentido de fixar abstratamente como máximo da coima 

montante equivalente a 10% do volume de negócios do agente da infração no exercício anterior à 

condenação.
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12. A presente reclamação incide sobre o despacho que não admitiu os recursos de 

consritucionalidade interpostos pelas reclamantes do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 

06/04/2021.

As razões de não admissão dos recursos podem sintetizar-se da seguinte forma; uma vez . 

que a decisão que se pretende impugnar é um «ato incompleto, porque interrompido para continuar depois» 

de esclarecidas as questões objeto de reenvio prejudicial para o Tribunal de Justiça da União 

Europeia, mantêm-se «em aberto as três possibilidades iniciais, a saber provimento, provimento parcial e recusa 

de provimento», pelo que, «se o destino Jinalfor a procedência, de imediato desaparecerá o interesse em agir em sede 

de recurso e a associada recorrihilidade da decisão», assim como a utilidade da pronúncia do Tribunal 

Constitucional; o acórdão recorrido carece de «dejinilinidade e verdadeira autonomia», contendo um 

juízo «imperfeito» e «destiluido de.efeitos», porque formulado «no seio de um iter ainda em cursa»', só o acórdão 

composto pelas duas peças decisórias, conhecendo de todas as questões objeto de recurso, 

constituirá o ato final impugnável.

Conclui-se que o tribunal recorrido não admitiu os recursos de consritucionalidade com 

fundamento na falta de interesse em agir das recorrentes e na inurilidade da pronúncia do Tribunal 

Constitucional (associada a razões de economia processual), resultantes da falta de definirividade e 

autonomia do acórdão recorrido.

13. Conforme entendimento da doutrina e da jurispmdência constitucional, os recursos de 

fiscalização concreta visam necessariamente impugnar uma decisão que se não configure como 

meramente provisória ou não definitiva, pois só assim se assegura que a mesma não incide sobre 

um objeto precário e se evita que o Tribunal Constitucional profira decisões inúteis — cf. Carlos 

Lopes do Rego, ob. cit., p. 17, e, por exemplo, o Acórdão n.° 453/2020.

Nos termos do n.° 2 do artigo 70.° da LTC, o recurso previsto na alínea b) do número 

anterior apenas cabe de decisões que não admitam recurso ordinário, por a lei o não prever ou por 

já haverem sido esgotados todos os que no caso cabiam, salvo os destinados a uniformização; de 

jurisprudência. Através da consagração deste ónus de esgotamento dos recursos ordinários, 

pretendeu-se garantir que o recurso da alínea b) se reporta a decisões definitivas, isto é, a decisões 

insuscetíveis de posterior reapreciação pelos tribunais infraconstitucionais (cf, entre muitos outros, 

o Acórdão n.° 836/2023).
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Porém, a questão nestes autos não é «a da definitividade processual da decisão -- a sua 

irrecorribilidade na ordem jurisdicionaJ cm que se insere 

sentido de qUe põe termo à causa sobre a qual incide» (cf. o Acórdão n." 453/202Õ, citado). Gom 

efeito, a decisão pode set definitiva do ponto de vista formal — isto é, insuscetível de posterior i 

mas não o ser do ponto de vista material, designadamente por conhecer de questões que ! 

são meros pressupostos de um juízo final sobre a causa.

A definitividade material da decisão deverá ser, assim, aferida em função do respetivo, 

conteúdo, a que, por sua vez, se reporta o objeto do recurso de constitucionalidade.

A primeira norma impugnada — reladva aos artigos 9.°, n.° 1, 68.°, n.° 1, alínea a), e 69.°, n.°

2, do Novo Regime Jurídico da Concorrência, interpretados e apUcados no sentido de que, para a 

punição de uma pessoa coletiva por violação do artigo 9.°, n,° 1, não é necessário enunciar os , 

pressupostos previstos no artigo 73.° do mesmo Regime, a fim de confirmar e demonstrar o seu ' 

preenchimento — respeita aos elementos necessários-à imputação da infração prevista no artigo 9.°, 

n.° 1, do Novo Regime Jurídico da Concorrência. A definição desses elementós constitui uma mera 

fase de uma operação complexa tendente à afirmação da responsabilidade contraordenacional do 

agente.

mas a sua definitividade material, no

revisão

Uma vez que o tribunal a quo ainda não proferiu decisão sobre a imputação ã reclamante 

da contraordenação em apreço, designadamente confirmando-a — visto que, como consta do 

. dispositivo do acórdão recorrido, apenas suspendeu a instância até resolução das questões objeto 

de reenvio prejudicial —, embora tenha enunciado as normas aplicáveis, não as aplicou em termos 

de produzirem efeitos quanto à responsabilidade contraordenacional da arguida (estes apenas 

poderão advir da decisão proferida no^ acórdão que concluir o julgamento).

Por seu turno, a segunda norma sindicada — reportada ao artigo 69.°, n.° 2, do Novo Regime 

jurídico da Concorrência, interpretada e aph.cada no sentido de fixar abstratamente como máximo 

da coima montante equivalente a 10% do volume de negócios do agente da infração no exercício 

anterior à condenação — está relacionada com a medida da coima, sendo um dos critérios 

mobilizados para determinar a moldura abstrata aplicável — designadamente, o seu limite máximo 

— e dentro dela fixar a coima concreta. O tribunal recorrido anuncia que será esse o linaite máximo 

da moldura abstrata em caso de condenação, rpas não, se pronuncia sobre a aplicação da coima,
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nem sobre a sua medida concreta (o que, mais uma vez, apenas poderá vir a ter lugar no acórdão 

que concluir o julgamento).

Se é certo que a pronúncia do acórdão recorrido sobre as normas impugnadas não será 

objeto de posterior revisão no segundo acórdão que vier a ser proferido, não é menos verdade que 

tal pronúncia, dada a natureza das matérias apreciadas, é meramente interlocutória, por fazer pãrte 

de um iter conducente à decisão sobre a responsabilidade contraordenacional das reclamantes e, 

em caso de conBrmação dessa responsabilidade, sobre a fixação da medida concreta da coima. 

Diferente seria se o acórdão recorrido esgotasse toda a análise das questões decidendas — como 

aconteceria, por exemplo, se esdvessem em causa questões prévias sobre pressupostos processuais 

ou vícios invaUdantes de atos já pradcados.

Em face do exposto, atendendo ao concreto objeto dos recursos de constitucionalidade, o 

acórdão recorrido não consdtui, materialmente, uma decisão definidva.

Assim, apesar de a falta de definidvidade relevante como obstáculo ao conhecimento do 

objeto dos recursos não dizer respeito à decisão em si mesma (como apontou o despacho 

reclamado), ela subsiste por referência às concretas questões de consdtucionalidade indicadas pelas 

recorrentes, ora reclamantes. Consdtui, pois, fundamento de não admissão do recurso, tornando 

inútil a indagação acerca da falta de interesse em agir (que não se confunde com a questão da 

definidvidade, como o despacho reclamado parece sugerir, nem poderia decorrer de factos 

hipotéticos futuros).

III — Decisão

Pelo exposto, decide-se:

a) indeferir a presente reclamação;

b) condenar as reclamantes em custas, fixando-se a taxa de justiça em 20 (vinte) UC (artigo 

7.° do Decreto-Lei n.° 303/98, de 7 de outubro, ponderados os critérios constantes) do 

n.° 1 do artigo 9.°, do mesmo diploma legal), sem prejuízo do apoio judiciário de que 

beneficie.
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Lisboa, 5 de fevereiro de 2024

Atesto o voto de conformidade da Senhora Conselheira Joana Fernandes Costa e do Senhor 

Conselheiro Presidente José João Abrantes.
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